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LEI Nº1957, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 

Institui o selo "Escola de Excelência" no Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN e dá outras providências.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de 

sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

 

Art.1º Fica instituído o selo “Escola de Excelência” de reconhecimento aos profissionais 

da educação e alunos, com o objetivo de incentivar melhorias na qualidade da Educação Básica 

pública e privada no Município de São Gonçalo do Amarante/RN.  

Art.2º São consideradas iniciativas favoráveis à obtenção do selo a realização das seguintes 

ações: 

I - evolução da qualidade do ensino do estabelecimento escolar ao longo das edições da 

avaliação oficial da educação básica, expressa por meio do Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB), pela Avaliação Nacional do Rendimento Escolar (Prova Brasil), ou 

por outro indicador oficial adotado pelo Ministério da Educação;  

II - incentivo à participação do corpo discente no Exame Nacional do Ensino Médio;  

III - elaboração e execução de planos de gestão de projetos pedagógicos inovadores 

relativos a cada nível e modalidade de ensino;  

IV - realização de projetos de gestão educacional com envolvimento comunitário e 

empresarial de forma a gerar melhorias nas instalações e equipamentos escolares.  

Parágrafo único. Considera-se incentivo à participação do corpo discente no Exame 

Nacional do Ensino Médio o aumento percentual progressivo, a cada ano, do número de alunos 

que prestam as provas do referido exame. 
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Art.3º As instituições interessadas no recebimento do selo “Escola de Excelência” devem 

requerê-lo ao órgão competente designado pelo Poder Executivo, ao qual caberá avaliar as 

iniciativas e deferir, ou não, a certificação da instituição.  

Art.4º O recebimento do selo autoriza ao contemplado o uso publicitário da certificação.  

Art.5º A certificação e consequente autorização de uso publicitário do selo “Escola de 

Excelência” possui validade por dois anos, podendo ser renovada por iguais períodos, desde que 

o estabelecimento escolar mantenha ativas as iniciativas que geraram a certificação anterior, ou 

desenvolva novas ações para melhoria do ensino.  

Art.6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.7º Revogam -se as disposições em contrário. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de outubro de 2021. 

200º da Independência e 133º da República. 

  
PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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PÁGINA                                     2 28 DE OUTUBRO DE 2021

PORTARIA Nº 843/2021-SEMA, de 28 de Outubro de 2021. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 968/2021-SEMA:    

RESOLVE: Conceder a ADRIANA ALMEIDA DE SOUZA, Matrícula 9909, 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio 
pelo período de 03 (três) meses, à partir de 03 de Novembro de 2021 à 03 de Fevereiro 
de 2022, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções 
em 04 de Fevereiro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 844/2021-SEMA, de 28 de Outubro de 2021. 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 501/2021-SEMA:    

RESOLVE: Conceder a CLAUDETE PINTO FERREIRA DO 
NASCIMENTO, Matrícula 5472, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do 
Magistério desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 
03 de Novembro de 2021 à 03 de Fevereiro de 2022, de acordo com os requisitos acima 
citados, devendo retornar as suas funções em 04 de Fevereiro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 845/2021-SEMA, de 28 de Outubro de 2021. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1017/2021-SEMA:    

RESOLVE: Conceder a MARIA MARLUCE DE MOURA, Matrícula 5727, 
Merendeira, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 
03 (três) meses, à partir de 03 de Novembro de 2021 à 03 de Fevereiro de 2022, de 
acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 04 de 
Fevereiro de 2022.

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 846/2021-SEMA, de 28 de Outubro de 2021. 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1010/2021-SEMA:    

RESOLVE: Conceder a SOLANGE CORREIA DE LIMA VALCÁCIO, 
Matrícula 6094, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 03 de Novembro 
de 2021 à 03 de Fevereiro de 2022, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 04 de Fevereiro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 847/2021-SEMA, de 28 de Outubro de 2021. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1015/2021-SEMA:    

RESOLVE: Conceder a MARIA DIVA DA SILVA FERREIRA, Matrícula 
5327, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 
Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 03 de Novembro de 2021 à 
03 de Fevereiro de 2022, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar 
as suas funções em 04 de Fevereiro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº1957, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

Institui o selo "Escola de Excelência" no Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lei:

Art.1º Fica instituído o selo “Escola de Excelência” de reconhecimento aos 

profissionais da educação e alunos, com o objetivo de incentivar melhorias na 

qualidade da Educação Básica pública e privada no Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN. 

Art.2º São consideradas iniciativas favoráveis à obtenção do selo a 

realização das seguintes ações:

I - evolução da qualidade do ensino do estabelecimento escolar ao longo 

das edições da avaliação oficial da educação básica, expressa por meio do Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), pela Avaliação Nacional do Rendimento 

Escolar (Prova Brasil), ou por outro indicador oficial adotado pelo Ministério da 

Educação; 

II - incentivo à participação do corpo discente no Exame Nacional do 

Ensino Médio; 

III - elaboração e execução de planos de gestão de projetos pedagógicos 

inovadores relativos a cada nível e modalidade de ensino; 

IV - realização de projetos de gestão educacional com envolvimento 

comunitário e empresarial de forma a gerar melhorias nas instalações e equipamentos 

escolares. 

Parágrafo único. Considera-se incentivo à participação do corpo discente 

no Exame Nacional do Ensino Médio o aumento percentual progressivo, a cada ano, do 

número de alunos que prestam as provas do referido exame.

Art.3º As instituições interessadas no recebimento do selo “Escola de 

Excelência” devem requerê-lo ao órgão competente designado pelo Poder Executivo, 

ao qual caberá avaliar as iniciativas e deferir, ou não, a certificação da instituição. 

Art.4º O recebimento do selo autoriza ao contemplado o uso publicitário 

da certificação. 

Art.5º A certificação e consequente autorização de uso publicitário do selo 

“Escola de Excelência” possui validade por dois anos, podendo ser renovada por iguais 

períodos, desde que o estabelecimento escolar mantenha ativas as iniciativas que 

geraram a certificação anterior, ou desenvolva novas ações para melhoria do ensino. 

Art.6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.7º Revogam -se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de outubro de 2021.

200º da Independência e 133º da República.

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA 629/2021, de 25 de outubro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1°. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, e 

revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 25 

de outubro de 2021.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipa

*Republicada por incorreção 

 

 
 

 
 

CARGO NOME  
COORDENADORIA DO ENSINO FUNDAMENTAL I  FÁTIMA MELO DUARTE VARELA
COORDENADORIA DO ENSINO FUNDAMENTAL II  ILDER CHRISTIAN DE LIMA  VARELA
COORDENADORIA DE FORMAÇÃO CONTINUADA  SEBASTIÃO DE SALES SILVA

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO


